
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E

EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

PARANÁ REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022

Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às nove horas e trinta

minutos, reuniu-se o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão em reunião ordinária, por

videoconferência,  sob a presidência em exercício do Pró-Reitor de Extensão, Pesquisa,

Pós-Graduação e Inovação,  Marcelo Estevam, com a presença dos conselheiros: Ana

Lucia  Bonassina,  Everton  Correia  Luz,  Eloisa  Elena  Bocca,  Kriscie  Venturi,  Leandro

Gumboski, Leandro Roberto Baran, Marcelo Estevam, Marcos Aurelio Pchek Laureano,

Paulo  Cypriano  Pereira,  Paulo  Tetuo  Yamamoto,  Rafael  Petermannm  (substituto  de

Josiane  Paula  Maltauro)  e  Reinaldo  Nishikawa  (substituto  de  Andréa  Mazurok).

Justificaram ausência:  Amarildo Magalhães, Andrea Mazurok,  Josiane Paula Maltauro,

Débora Raquel Lima Reis, Juliano Matitan Amâncio e Ricardo da Rosa.  O presidente

iniciou  a  reunião  dando  boas-vindas  a  todos  os  presentes.  No  Expediente,  item  1,

“Informes Gerais”, informou as ausências justificadas. No item 2, o presidente colocou

em apreciação  a  ata  da  reunião  de  16  de  setembro  de  2022,  que  foi  aprovada  por

unanimidade. Na Ordem do dia, item 1, “Processo 23411.012960/2022-08, referente à

proposta de Regulamento Geral de Estágios do Campus Curitiba”, o relator Everton

Correia Luz apresentou parecer favorável à proposta apresentada. Sem manifestações, o

presidente colocou o parecer do relator em votação, que foi aprovado por unanimidade.

No item 2, “Processo 23411.001752/2017-16, referente à proposta de atualização do

Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação  Lato Sensu, no âmbito do IFPR”,  o

relator Leandro Roberto Baran apresentou parecer favorável à proposta apresentada, com

sugestões e observações presentes em seu relato. Marcos Laureano destacou o art. 23,

que já existe a possibilidade de realizar o curso via EAD, podendo finalizá-lo antes de 12

meses, e que a redação do artigo prejudica os alunos que têm interesse em obter o título

de  forma  antecipadamente.  Paulo  Cypriano  destacou  que  o  processo  de  eleição  da

coordenação é importante, contudo citar a função de cooordenação de curso não é muito

adequada, pois não há a certeza da FCC a esses coordenadores. Kriscie informou que a

nova normativa da EAD está em consulta pública, e que será pautada na próxima reunião
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do Consepe. Pontuou a redação do Art.  39, que trata do vice-coordenador e que sua

atividade deveria ser considerada na progressão docente. Quanto ao art. 50, sugeriu que

não seja criada uma nova secretaria acadêmica. Recomendou que conste na redação a

possibilidade  dos  campi  inserirem  servidores  para  auxiliarem  nas  atividades.  Marcos

Laureano  destacou  que  a  normativa  já  prevê  o  papel  do  vice-coordenador  para

progressão docente. Ana Bonassina destacou as duas legislações que fazem com que

sejam dispensadas as solicitações de documentos autenticados.  O presidente sugeriu

que  a  minuta  seja  volte  à  DPG-PROEPPI,  para  abordar  sobre  a  questão  dos

coordenadores. Pontuou que é contra a criação de uma secretaria específica de pós-

graduação, devido à falta de estrutura dos campi. Por fim, informou que seria interessante

um bolsista para auxiliar nessas questões, conforme outras instituições já fazem. Paulo

Cypriano questionou se o processo retornará ao Consepe. O presidente informou que o

parecer do relator, favorável com sugestões e observações, será votado, e se aprovado, a

área  demandante  analisará  todas  as  sugestões,  realizando  os  devidos  ajustes  que

acharem  pertinentes  antes  da  submissão  ao  Conselho  Superior.  Sem  mais

manifestações, o presidente colocou o parecer do relator em votação, que foi aprovado

por maioria absoluta, com voto contrário do conselheiro Marcos Laureano. No item 3,

“Processo  23411.004752/2019-21,  referente  à  Proposta  de  Abertura  do  Curso

Técnico em Alimentos, Integrado ao Ensino Médio, do Campus Pitanga”, o relator

Leandro  Gumboski apresentou  parecer  favorável  à  proposta  apresentada,  com

observações e sugestões presentes em seu parecer. Sem manifestações, o presidente

colocou o parecer do relator em votação, que foi aprovado por unanimidade. No item 4,

“Processo 23411.003423/2022-69, referente ao Ajuste Curricular Ordinário de Curso

Superior,  Tecnologia  em  Análise  e  Desenvolvimento  de  Sistemas,  do  Campus

Cascavel”,  o  relator  Paulo  Antonio  Cypriano  Pereira apresentou  parecer  favorável  à

proposta apresentada… Sem manifestações, o presidente colocou o parecer do relator

em  votação,  que  foi  aprovado  por  unanimidade.  No  item  5,  “Processo

23411.003285/2022-18, referente ao Ajuste Curricular Ordinário de Curso Superior,

Tecnologia  em  Análise  e  Desenvolvimento  de  Sistemas,  do  Campus  União  da

Vitória”,  a  relatora  Ana  Lúcia  Bonassina apresentou  parecer  favorável  à  proposta

apresentada,  com  sugestões  e  observações  presentes  em  seu  relato.  Sem

manifestações, o presidente colocou o parecer da relatora em votação, que foi aprovado
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por unanimidade.

No item 6, “Processo 23411.003412/2022-89, referente ao Ajuste Curricular Ordinário

de Curso Superior,   Tecnologia  em Análise  e Desenvolvimento de Sistemas,  do

Campus  Colombo”,  a  relatora  Eloisa  Elena  Bocca apresentou  parecer  favorável  à

proposta apresentada. Sem manifestações, o presidente colocou o parecer da relatora em

votação,  que  foi  aprovado  por  unanimidade.  No  item  7,  o  presidente  apresentou  a

proposta  do  Calendário  de  Reuniões  do  Consepe  para  o  ano  de  2023.  Laureano

sugeriu fazer as reuniões de forma rotativa em dias alternados da semana e também em

horários alternados. O presidente informou que a sugestão do conselheiro é pertinente,

contudo  destacou  o  Art.  11  do  Regimento  Interno,  o  qual  menciona  que  o

comparecimento dos membros do Consepe nas reuniões é preferencial  em relação a

qualquer outra atividade administrativa ou acadêmica no IFPR. Sem mais manifestações,

o presidente colocou a proposta de calendário de reuniões em votação, que foi aprovada

por unanimidade.  Na  “Comunicação dos Conselheiros”,  O presidente informou que

provavelmente ocorrerá uma reunião extraordinária ainda esse ano. Eloisa informou que

serão  enviados  13  (treze)  processos  do  Campus  Palmas  para  ajustes  nos  próximas

semanas. Esgotada a pauta, o presidente agradeceu a presença de todos e declarou

encerrada a reunião às onze horas e cinquenta minutos, da qual eu, Danniel Antonietto

Chagas,  da  Secretaria  dos Órgãos Colegiados,  lavrei  a  presente  Ata,  que depois  de

aprovada será assinada pelo presidente e demais presentes. 

Marcelo Estevam

Ana Lucia Bonassina

Everton Correia Luz

Eloisa Elena Bocca

Kriscie Venturi

Leandro Gumboski

Leandro Roberto Baran

Marcos Aurelio Pchek Laureano

Paulo Cypriano Pereira
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Ata enviada via e-mail aos Conselheiros na data de
13/12/2022, e homologada na reunião de

19/12/2022. 

Danniel Antonietto Chagas
Secretaria dos Órgãos Colegiados
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Paulo Tetuo Yamamoto 

Rafael Petermann (substituto de  Josiane Paula Maltauro)

Reinaldo Nishikawa (substituto de Andréa Mazurok)
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